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) (
Comissão
)TIPO AUTOR

TIPO DE EMENDA

EMENDA


 (
APROPRIAÇÃO
)EMENTA
 (
SOR
 
86/2024
 
-
 
Dep.
 
Dorinaldo
 
Malafaia
 
-
 
Apropriação
 
(inclusão)
 
-
 
Subfunção
 
305
 
(Vigilância
 
Epidemiológica)
 
-
 
Programa
 
5123
 
(Vigilância
em
 
Saúde
 
e
 
Ambiente)
 
-
 
Ação
 
20YJ
 
(Fortalecimento
 
do
 
Sistema
 
Nacional
 
de
 
Vigilância
 
em
 
Saúde
 
e
 
Ambiente)
 
-
 
Valor
 
100.000.000
)
MODALIDADE DE EMENDA
 (
Comissão
)
 (
20
 
-
 
Orçamento
 
da
 
Seguridade
 
Social
) (
07
 
-
 
Saúde
)ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO
MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
 (
470
 
-
 
Vigilância
 
em
 
Saúde
 
/SISLAB/Lacen/Rede
 
Frio/Centro
 
D.
 
Ampl.
)  (
467
 
-
 
Laboratório
 
S
 
Pública
 
(SISLAB/Lacen)/Contr
 
Doença/
Vig
 
Epid
)


ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 (
36000
 
-
 
Ministério
 
da
 
Saúde
)  (
36901
 
-
 
Fundo
 
Nacional
 
de
 
Saúde
)

 (
FUNCIONAL
 
PROGRAMÁTICA
9000000
 
-
 
Nacional
COMPLEMENTO DA
 
LOCALIDADE
LOCALIDADE
 
BENEFICIADA
0001
 
-
 
Nacional
SUBTÍTULO
20YJ
 
-
 
Fortalecimento
 
do
 
Sistema
 
Nacional
 
de
 
Vigilância
 
em
 
Saúde
 
e
 
Ambiente
AÇÃO
5123
 
-
 
Vigilância
 
em
 
Saúde
 
e
 
Ambiente
PROGRAMA
305
 
-
 
Vigilância
 
Epidemiológica
10
 
-
 
Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.305.5123.20YJ.0001
)


ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

 (
População
 
coberta
 
(unidade)
)		 (
27
)

em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	3  Outras Despesas Correntes	90  Aplicações Diretas	2
	100.000.000

	TOTAL:
	100.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

 (
000001640
1001
9
Reserva
 
de
 
Contingência
)SEQUENCIAL FONTE

GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	6	2
	100.000.000

	TOTAL:
	100.000.000


JUSTIFICATIVA
 (
Tem
 
como
 
objetivo
 
alinhar
 
suas
 
capacidades
 
de
 
forma
 
coordenada
 
nas
 
ações
 
de
 
preparação,
 
vigilância
 
e
 
resposta,
 
a
 
fim
 
de
 
prevenir,
detectar,
 
avaliar
 
e
 
controlar
 
de
 
forma
 
efetiva
 
as
 
doenças,
 
os
 
agravos,
 
os
 
eventos
 
de
 
saúde
 
pública,
 
bem
 
como
 
os
 
fatores
 
de
 
risco
 
para
 
desastres que ameacem à saúde da população. Essa estratégia visa promover o fortalecimento, a ampliação e a modernização da
 
Vigilância
 
em
 
Saúde
 
do
 
País.
)
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